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 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 PORTARIAS DO DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR, de 

23.09.2021:
DESIGNANDO nos termos do artigo 17, Inciso I, Alínea “c” 

do Decreto nº 58.747 de 19, publicado em 20/12/2012:
À partir de 01.10.2021 Dra. BARBARA LARA DE OLIVEIRA, 

RG. 66.396.996, Delegada de Polícia, 3ª Classe, Padrão I, como 
titular da Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Presiden-
te Venceslau. Port. nº 088/2021.

FIXANDO: nos termos do artigo 17, Inciso I, Alínea “c” do 
Decreto nº 58.747 de 19, publicado em 20/12/2012, conforme 
requerido pelo funcionário, a pedido, sem ônus para o Estado e 
deferido pela hierarquia administrativa:

EDERSON RICARDO LECCA, RG 26.437.201, Investigador 
de Polícia 2ª Classe, da Delegacia de Polícia de Tupi Paulista 
para a Delegacia de Polícia de Investigações Gerais de Dracena. 
Port. nº 085/2021.

MARCEL ERIK MOREIRA DOS SANTOS, RG 34.851.928, Inves-
tigador de Polícia 3ª Classe, da Delegacia de Polícia de Paulicéia 
para a Delegacia de Polícia de Tupi Paulista. Port. nº 086/2021.

MISAEL DOMINGOS DA SILVA JUNIOR, RG 42.177.283, 
Investigador de Polícia 2ª Classe, da Delegacia de Polícia de São 
João Pau D'Álho para a Delegacia de Polícia de Investigações 
Gerais de Dracena. Port. nº 087/2021.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Limeira
 Setor de Pessoal
 APOSTILA DO DELEGADO DE POLÍCIA SECCIONAL
DECLARANDO:
em cumprimento de Sentença proferida nos autos de Proce-

dimento do Juizado Especial Civil 1003352-97.2021.8.26.0038 
da Vara da Fazenda Pública em favor da Senhora ELAINE CRIS-
TINA RODRIGUES, RG 24.176.531/6, cargo de Escrivã de Polícia 
de 1ª classe, padrão III, efetivo, do SQC-III, faz jus a exclusão 
da base de cálculo do imposto de renda do auxilio transporte e 
ajuda de custo alimentação.

 Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro
 DEINTER 09 PIRACICABA
Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro
Apostilas do Delegado Seccional de Polícia em exercício 

de 23.09.2021:
DECLARANDO que em cumprimento à decisão judicial 

transitada em julgado e como determina a obrigação de fazer, 
contida no Processo nº. : 0004721-85.2021.8.26.0510 da Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Rio Claro/SP, que o Sr. LUCAS 
HOMERO SANTILE, RG. Nº. 47.685.915/S.P., Investigador de Polí-
cia de 2ª Classe – Padrão II, faz jus à exclusão na base de cálculo 
dos vencimentos de caráter indenizatório (auxílio transporte e 
ajuda de custo alimentação), eventualmente pagos da base de 
cálculo do imposto de renda, observada a prescrição quinquenal.

DECLARANDO que em cumprimento à decisão judicial 
transitada em julgado e como determina a obrigação de fazer, 
contida no Processo nº. : 1005075-30.2020.8.26.0510 da Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Rio Claro/SP, que o Sr. SAULO 
ELIAQUIM ROQUE, RG. Nº. 40.018.284/S.P., Escrivão de Polícia 
de 2ª Classe – Padrão II, faz jus à exclusão na base de cálculo 
dos vencimentos de caráter indenizatório (auxílio transporte e 
ajuda de custo alimentação), eventualmente pagos da base de 
cálculo do imposto de renda, observada a prescrição quinquenal.

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO DE 23-9-2021
DECLARANDO:
nos termos do § 2º do art. 6º, da LC 959/2004, enquadrados 

na classe II da carreira de Agente de Segurança Penitenciária, do 
Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, os servi-
dores abaixo relacionados, por haverem completado o período 
de estágio probatório de que trata a referida Lei Complementar.

ALESSANDRO APARECIDO DE CASTRO, RG 44.556.375-8, a 
partir de 30/12/2020

ALESSANDRO GOMES DA ROCHA, RG 8.976.712, a partir 
de 06/01/2021

ALESSANDRO RENE HEIN CREM, RG 44.681.784-3, a partir 
de 15/12/2020

ALESSANDRO SILVA ALVES DE SANTANA, RG 34.848.942-0, 
a partir de 18/12/2020

ALEX SANDER DE SOUZA, RG 33.925.719-2, a partir de 
30/12/2020

ALEXANDRE COUTINHO PIMENTEL, RG 42.008.529-4, a 
partir de 27/12/2020

ANDERSON MACARO DE ARRUDA, RG 34.883.544-9, a 
partir de 14/09/2020

ANDRE COSTA SANTOS, RG 2.181.137, a partir de 
18/12/2020

ANDRE DE MELO SILVA, RG 25.461.723-2, a partir de 
20/12/2020

ANDRE RODRIGUES BARBOSA, RG 30.780.684-4, a partir 
de 09/01/2021

ANDRE SCHIAVINATO, RG 27.050.237-3, a partir de 
27/12/2020

ANGELO MARCIO DOS SANTOS DA SILVA, RG 41.926.724-4, 
a partir de 28/12/2020

ANTONIO FERNANDO GONÇALVES, RG 33.775.036-1, a 
partir de 29/12/2020

ARTUR BARBOSA DE LUCENA FILHO, RG 6.643.342-6, a 
partir de 05/01/2021

BRUNA VIEIRA NASCIMENTO DE SOUZA, RG 41.104.859-4, 
a partir de 03/01/2021

CARLOS LACERDA PEREIRA DA SILVA, RG 60.568.757-2, a 
partir de 03/08/2020

CARLOS MANOEL DOS SANTOS, RG 43.352.547-2, a partir 
de 28/12/2020

CELSO JOSE MASCANHI, RG 25.153.902-7, a partir de 
12/12/2020

CLAUDEMIR DE LIMA GAVIOLI, RG 32.657.958-8, a partir 
de 04/12/2020

CLAUDIA ROBERTA AMORIM MELCHIOR, RG 40.473.322-0, 
a partir de 31/07/2021

CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, RG 17.918.055-1, a 
partir de 24/06/2020

DANIELE ALVES DE ASSIS FERNANDES, RG 33.954.566-5, a 
partir de 12/12/2020

DAYME DANTAS SILVA, RG 48.792.146-X, a partir de 
10/12/2020

DEIVE APARECIDO DE LIMA, RG 22.326.611-5, a partir de 
24/12/2020

DEIVISON LIMA RODRIGUES, RG 20.043.408-2, a partir de 
30/12/2020

DIOGO EDUARDO DE BARROS, RG 42.655.154-0, a partir 
de 24/01/2021

DISLEY MARIA DE SALES TEIXEIRA, RG 35.635.729-6, a 
partir de 16/12/2020

EBER BORGES ARAUJO DA SILVA, RG 44.160.598-9, a partir 
de 28/12/2020

EDER LOPES NANCI, RG 46.624.213-X, a partir de 
08/12/2020

em cumprimento a Obrigação de Fazer, proferida no 
Processo nº 1004986-23.2021.8.26.0073 da Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal – Foro de Avaré, para declarar que o 
Senhor ORLANDO GAMBINI FILHO, RG: 8.850.699, Investigador 
de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, aposentado conforme 
publicação em D.O.4/5/2019, faz jus que se deixe de incluir na 
base de cálculo de seu imposto de renda os valores recebidos a 
título de Ajuda de Custo para alimentação e transporte, prevista 
no artigo 2º da Lei Complementar 660/91 e art. 5º da lei 731/93, 
bem como ao ressarcimento dos valores descontados indevi-
damente sob tal rubrica, respeitada a prescrição] quinquenal.

 DESPACHOS DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
DEFERINDO LICENÇA PRÊMIO, n.t. dos artigos 209 e 213 da 

Lei 10.261/68, alterado pela L.C 1048/08, a: IRACEMA BENEDITA 
DIAS RIBEIRO, RG. 19.794.349-4, Auxiliar de Serviços Gerais, ref. 
1 – Grau D – SQF-II, em exercício na Delegacia de Polícia do 1º 
Distrito Policial de Piraju, 90 dias parcelados, sendo 5º período 
de 15 dias restantes para gozo imediato, ref. qq. 22/3/2004 
a 20/3/2009 - (Proc. DGP 883/2013 - PULP); ANGELO COSTA 
NASCIMENTO, RG. 41.418.095-1, Investigador de Polícia de 2ª 
Classe, Padrão II, ef., em exercício na Delegacia de Polícia de 
Tejupá, 90 dias parcelados, sendo 5º período de 15 dias restan-
tes para gozo imediato, ref. qq. 12/7/2012 a 10/7/2017 - (Proc. 
DGP 3415/2008 - PULP); CLAUDINEI CARDOSO BORGES, RG. 
16.791.724, Investigador de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, ef., 
em exercício na Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de 
Avaré, 90 dias parcelados, sendo 5º período de 15 dias restantes 
para gozo imediato, ref. qq. 26/6/2001 a 24/6/2006 - (Proc. 
DGP 4499/2008 - PULP); MARCO ANTONIO CRAVEIRO, RG. 
12.803.116, Investigador de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, 
ef., em exercício na Delegacia de Polícia do 2º Distrito Policial de 
Avaré, 90 dias parcelados, sendo 1º período de 30 período para 
gozo imediato e 60 dias restantes para gozo oportuno, ref. qq. 
5/10/1988 a 3/10/1993 - (Proc. DGP 3173/2009 - PULP).

 Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu
 Setor de Pessoal
 APOSTILA DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
O DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DE BOTUCATU, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, artigo 37, do 
Decreto n.º 52.833/08, expede a presente APOSTILA em cumpri-
mento de decisão judicial contra a Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, proferida no Processo nº 0021938-57.2021.8.26.0053 
– 14ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA, em nome de Gilberto Martin 
e outros, para declarar que o Sr. JEFFERSON LUIZ DE COELHO E 
SILVA, RG.28.959.959, Investigador de Polícia de 2ª classe, com 
sede de exercício na Delegacia de Polícia de defesa da mulher 
de Botucatu, faz jus: “Direito do autor ao pagamento do Art. 133 
sobre o salário base e vantagens pecuniárias incorporadas, com 
exceção apenas das vantagens eventuais e não incorporáveis, 
bem como o consequente pagamento das diferenças que forem 
apuradas, observada a prescrição quinquenal.”

O DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DE BOTUCATU, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, artigo 37, do 
Decreto n.º 52.833/08, expede a presente APOSTILA em cumpri-
mento de decisão judicial contra a Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, proferida no Processo nº 0004212-89.2021.8.26.0079 
– Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, para declarar que a 
Sra. CARMELITA TERRA RODRIGUES, RG.43.722.388, Escrivão 
de Polícia de 3ª classe, com sede de exercício na Delegacia de 
Polícia de defesa da mulher de Botucatu, faz jus: “Nos autos do 
processo em epígrafe foi prolatada sentença julgando proceden-
te a ação para determinar que a ré exclua os auxílio transporte 
e auxílio alimentação da base de cálculo do imposto de renda 
retido na fonte do(s) autor(es), apostilando-se; e para condenar 
a Fazenda do Estado de São Paulo a repetir os descontos rea-
lizados sobre tais verbas, observada a prescrição quinquenal.”

O DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DE BOTUCATU, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, artigo 37, do 
Decreto n.º 52.833/08, expede a presente APOSTILA em cumpri-
mento de decisão judicial contra a Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, proferida no Processo nº 0004381-76.2021.8.26.0079 
– Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, para declarar que 
o Sr. LEANDRO HENRIQUE GOUVEIA, RG.22.459.129, Escrivão 
de Polícia de 2ª classe, com sede de exercício na Delegacia de 
Polícia de investigações gerais de Botucatu, faz jus nos autos do 
processo em epígrafe: “1) cessar os descontos de imposto de 
renda sobre o auxílio alimentos e auxílio transporte.”

 Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga
 Setor de Pessoal
 COMUNICADO A QUE SE REFERE O ARTIGO 513 DO RGS
Carcereiro de 1ª Classe, ANDERSON MUNHOZ MARTINS, 

RG 23.063.075-3 SSP/SP, com sede de exercício na Delegacia 
de Polícia de Defesa da Mulher de Tatuí, 5º período de 15 dias 
restantes de licença prêmio, referente ao bloco de 09/09/2006 a 
07/09/2011, a partir de 16/09/2021. Nada Perde.

Delegado de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, RAFAEL WITZEL 
DE MEDEIROS, RG 27.807.121 SSP/SP, com sede de exercício 
na Delegacia de Polícia do Município de Tatuí, 2º período de 15 
dias para gozo imediato e 45 dias para gozo oportuno, referente 
ao bloco de 15/04/2014 a 13/04/2019, a partir de 02/10/2021. 
Nada Perde.

Carcereiro de Classe Especial, Padrão IV, JONES DUARTE 
MONTEIRO, RG 19.934.137-0 SSP/SP, com sede de exercício na 
Delegacia de Polícia do Município de Cesário Lange, 1º período 
de 15 dias para gozo imediato e 75 dias restantes para gozo 
oportuno, referente ao bloco de 17/04/2015 a 14/04/2020, a 
partir de 16/09/2021. Nada Perde.

Delegado de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, REGINALDO 
MENDES DA COSTA, RG 15.494.436 SSP/SP, com sede de exercí-
cio na Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga, 3º período 
de 30 dias restantes para gozo imediato, referente ao bloco de 
07/12/2013 a 05/12/2018, a partir de 07/09/21. Nada Perde.

Carcereiro de 1ª Classe, Padrão III, BENEDITO CARLOS 
TELES, RG 12.171.672 SSP/SP, com sede de exercício na Delega-
cia de Polícia do Município de Cesário Lange, 2º período de 15 
dias para gozo imediato e 45 dias restantes para gozo oportuno, 
referente ao bloco de 10/09/2001 a 08/09/2006, a partir de 
01/09/2021. Nada Perde.

 Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva
 Deinter/7- Sorocaba
Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva
Apostilas do Delegado Seccional de Polícia, de 23-09-2021.
Declarando, em cumprimento à Sentença proferida nos 

autos do Processo 1001955-39.2021.8.26.0123, em nome de 
SÉRGIO LÚCIO SIMÕES LEITE, para declarar que SÉRGIO LÚCIO 
SIMÕES LEITE, RG. 30.349.814, Carcereiro de 2.ª Classe, padrão 
II, para declarar que o interessado faz jus a cessação dos des-
contos de imposto de renda sobre o auxílio alimentação e auxilio 
transporte, apostilando-se, bem como devendo ser fornecidos 
os informes indicando os valores referentes a tais retenções 
indevidas, que serão restituídas nos autos judiciais.

 Deinter/7 – Sorocaba
Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva
Despacho do Delegado Seccional de Polícia, de 17-08-2021.
Deferindo Licença Prêmio: n.t. dos artigos 209 e 213 a Lei 

10.261/98, alterado pela LC 1048/08 ao funcionário: JOSÉ DA 
COSTA SILVA, RG. 22.750.444, Carcereiro de 1.ª Classe padrão 
III, lotado na DGP, classificado no Deinter-07 Sorocaba, em 
exercício na Delegacia de Polícia de Capão Bonito, sendo 2.º 
período de 15 dias para gozo imediatos e 45 dias restantes para 
gozo oportuno, ref. ao qq. 8/3/2004 a 6/3/2009; ALEXANDRE 
DOS SANTOS, RG. 13.643.378, Investigador de Polícia de Classe 
Especial, padrão IV, lotado na DGP, classificado no Deinter-07 
Sorocaba, em exercício na Delegacia de Polícia de Capão Bonito, 
sendo 2.º período de 15 dias para gozo imediatos e 45 dias res-
tantes para gozo oportuno, ref. ao qq. 25/11/2014 a 23/11/2019.

 Delegacia Seccional de Polícia de Novo 
Horizonte
 Setor de Pessoal
 Despachos do Delegado, de 23-09-21
DEFERINDO, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10261/68, licença-prêmio aos servidores: RODRIGO GARISTO 
CARDOSO, RG 19.967.753, Carcereiro de 2ª Classe, Padrão II, 
efetivo, 15 dias de licença-prêmio, 3º período, para gozo imedia-
to, ref. qq. 01.01.12 a 29.12.16; ROSMARY EVARISTO TORSANI, 
RG 12.711.268, Oficial Administrativo, Ref./Grau: 1/D, Efetivo, 30 
dias de licença-prêmio, restantes, para gozo imediato, ref. qq. 
08.08.12 a 06.08.17.

 Delegacia Seccional de Polícia de São José 
do Rio Preto
 Setor de Pessoal
 Despachos do Delegado Seccional de Polícia de 23.09.2021
Deferindo: Nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, licença-prêmio aos interessados abaixo: MARCOS 
MORAIS – RG. 13.215.271, Escrivão de Polícia de 1ª Classe, 
Padrão III, efetivo, 15 dias de Licença Prêmio, 4º período, para 
gozo imediato, ref. qq. 09.01.91 a 07.01.96; MARIA DE CÁSSIA 
DURAN ARAÚJO – RG. 21.689.279, Oficial Administrativo, Ref. 3, 
Grau C, temporário, 15 dias de licença prêmio, 4 período, para 
gozo imediato, ref. qq. 13.01.95 a 11.01.00; MAURO JOSÉ MAR-
QUES – RG. 22.582.424, Escrivão de Polícia de 1ª Classe, Padrão 
III, efetivo, 15 dias de licença prêmio, restantes, para gozo ime-
diato, ref. qq. 27.11.04 a 25.11.09; NEIRE MELO VIVALDINI – RG. 
11.363.410, Agente Policial de 1ª Classe, Padrão III, efetivo, 30 
dias de Licença Prêmio, 3º período, para gozo imediato, ref. qq. 
16.08.93 a 19.11.93 e de 08.09.11 a 22.05.16; PAULO FERNAN-
DO ANTUNES QUINTAS – RG. 19.473.891, Agente Policial de 2ª 
Classe, Padrão II, efetivo, 30 dias de Licença Prêmio, restantes, 
para gozo imediato, ref. qq. 02.01.2010 a 31.12.2014; VALTER 
GAMBIN JÚNIOR – RG. 28.344.807, Escrivão de Polícia de 2ª 
Classe, Padrão II, efetivo, 15 dias de Licença Prêmio, 3º período, 
para gozo imediato ref. qq. 13.06.11 a 10.06.16.

  Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Investigador de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, CRIS-

TIANI RAGONHA, RG. 19.583.932-8, da DDM de SJRPreto, 15 
dias de Licença Prêmio, 5º período, ref. qq. 21.03.08 a 19.03.13, 
a partir de 17.09.2021. Nada perde; Papiloscopista Policial de 
Classe Especial, Padrão IV, efetivo, EGON PRADO LEMENTY, RG. 
9.980.046, do 1º DP de SJRPreto, 30 dias de Licença Prêmio, 2º 
período, ref. qq. 30.03.13 a 28.03.18, a partir de 23.08.2021. 
Nada perde.

 Delegacia Seccional de Polícia de 
Votuporanga "Dr. Rubens Geraldi Bertolo"
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional de Polícia, de 23.9.21
Declarando: No Título de Nomeação de GABRIEL MATHEUS 

MACEDO, RG: 20.326.090-9/SSP/RJ, Agente policial de 3ª classe, 
à vista da documentação apresentada o número do Registro 
Geral é 66.954.811-X/SSP/SP.

 Despachos do Delegado Seccional de Polícia, de 23.9.21.
Deferindo: Nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, licença-prêmio aos interessadosa ao seguir relacio-
nados: LUIZ CARLOS DE GRANDE CAMPOS, RG.18.970.947, 
Investigador de Polícia de 2ª Classe, padrão II, efetivo, 15 dias 
de licença-prêmio, 4º período, para gozo imediato, restando 15 
dias para gozo oportuno, ref. qq. 29.7.12 a 27.7.17; VALERIA 
BRANDÃO PIMENTA, RG. 16.394.651, Carcereiro de 2ª Classe, 
padrão II, efetivo, 15 dias de licença-prêmio, 2º período, para 
gozo imediato, restando 45 dias para gozo oportuno, ref. qq. 
10.9.01 a 08.9.06.

 Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Escrivão de Polícia de 2ª Classe, padrão II, efetivo, DEBORA 

EMER PRIOLLI, RG. 18.094.251, 15 dias de licença-prêmio, 3º 
peíodo, ref. qq. 4.4.14 a 2.4.19, a partir de 17.9.21. Nada Perde; 
Escrivão de Polícia de Classe Especial, padrão IV, efetivo, DIMAS 
BOTI TROMBONI, RG. 14.726.655, 15 dias de licença-prêmio, 
2º peíodo, ref. qq. 24.9.90 a 22.9.95, a partir de 8.9.21. Nada 
Perde; Agente de Telecomunicações Policial de 2ª Classe, padrão 
II, efetivo, WESLEY SERRANO MARIANO, RG. 32.823.875, 15 dias 
de licença-prêmio, 4º peíodo, ref. qq. 24.8.07 a 21.8.12, a partir 
de 14.9.21. Nada Perde.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR/7- SOROCABA
APOSTILA DO DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR
De 21/09/2021
O DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR-7-SOROCABA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 58.747/2012, 
expede a presente APOSTILA para declarar em cumprimento à 
decisão, transitada em julgado, proferida nos autos do Processo 
Judicial Digital nº 1017324-91.2021.8.26.0602, do Anexo do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, 
que a Sra. MARIANE BELLA SILVA, RG. 46.252.528, Investigador 
de Policia de 2ª Classe, Padrão II, do SQC-III, lotado na Delegacia 
Geral de Polícia, classificado no Deinter 7 – Sorocaba, com sede 
de exercício na 2ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 
Entorpecentes da Divisão Especializada de Investigações Crimi-
nais – DEIC – Deinter 7/Sorocaba, faz jus à exclusão do auxílio 
– alimentação e do auxílio – transporte da base de cálculo do 
imposto de renda, bem como a restituição de valores pagos de 
forma indevida, pelo período quinquenal não prescrito.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
INTERIOR - 7/SOROCABA
COMUNICADO A QUE SE REFERE O ARTIGO 513 DO RGS
Agente de Telecomunicações Policial, DARSON CARMO DE 

CAMPOS, RG. 14.051.196, com sede de exercício na Sede do 
Deinter-7/Sorocaba, 30 ds de licença-prêmio p/gozo imediato, 
referente o período de 11/07/2008 a 09/07/2013, a partir de 
18/09/2021. Nada Perde. (Proc.DGP.01877/2008-PULP).

 Delegacia Seccional de Polícia de Avaré
 Setor de Pessoal
 APOSTILAS DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
DECLARANDO, em cumprimento a Obrigação de Fazer, 

proferida no Processo nº 1004538-50.2021.8.26.0073 da Vara 
do Juizado Especial Cível e Criminal – Foro de Avaré, para decla-
rar que o Senhor NELSON BENEDITO BATISTA, RG: 9.772.232, 
Agente Policial de 2ª Classe, Padrão II, aposentado conforme 
publicação em D.O 1/3/2018, faz jus que se deixe de incluir na 
base de cálculo de seu imposto de renda os valores recebidos 
a título de Ajuda de Custo para alimentação e transporte, pre-
vistas no artigo 2º da Lei Complementar 660/91 e art. 5º da lei 
731/93, bem como ao ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente sob tal rubrica até a aposentadoria, respeitada 
a prescrição quinquenal.

em cumprimento a Obrigação de Fazer proferida no Proces-
so nº 1001211-42.2020.8.26.0620 da Vara do Juizado Especial 
Cível e Criminal – Foro de Taquarituba, para declarar que a 
Senhora ELIANE APARECIDA KUGEL, RG: 47.604.714-6, Investi-
gador de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, com sede de exercício 
na Delegacia de Polícia de Taquarituba, faz jus a que se deixe de 
incluir na base de cálculo do imposto de renda, os valores pagos 
a título de Auxilio Alimentação (como as denominadas “Ajuda de 
Custo Alimentação” e “Auxilio transporte” ou por outro nome, 
mas que se trate da mesma verba), bem como a devolução 
dos valores descontados indevidamente. Os valores devem ser 
corrigidos monetariamente de acordo com o IPCA-E desde a 
data de cada desconto, e acrescido de juros moratórios a partir 
do trânsito em julgado, de acordo com a taxa Selic, respeitada a 
prescrição quinquenal.

 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – 
DEINTER 5 – São José do Rio Preto “DR. NEMR JORGE”

Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Carcereira de 2ª Classe, Padrão II, efetiva, ALZINETE DA 

PENHA FRASSI ORIDES, RG. 3.557.151, 45 dias de Licença Prê-
mio, restantes, ref. qq. 09.08.07 a 06.08.12, a partir de 16.09.21. 
Nada perde; Escrivã de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, efetiva, 
NEUZA GONZALES VILAR DE ASSIS, RG. 17.402.625, 15 dias de 
Licença Prêmio, 3° período, ref. qq. 07.07.08 a 05.07.13, a partir 
de 16.09.21. Nada perde.

 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – 
DEINTER 5 – São José do Rio Preto “DR. NEMR JORGE”

Retificação DOE. 16.09.21: No Despacho do Delegado Dire-
tor deferindo 15 dias de Licença Prêmio ao Sr. UBIRAJARA LUÍS 
NEVES, RG 18.551.986, Escrivão de Polícia de Classe Especial, 
Padrão IV, efetivo, acrescente-se: Despacho do Delegado de 
Polícia Diretor Resp./ Exp., de 13.09.21.

 Delegacia Seccional de Polícia de Catanduva
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
23.9.21
Apostila do Delegado, de 23-9-21
Declarando, em cumprimento a decisão judicial, Processo 

1007562-55.2020.8.26.0127 – Juizado Especial Cível e Criminal, 
em nome de GUSTAVO WORCKI SATO, RG 44.076.834, Delegado 
de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, para determinar a suspensão 
da verba denominada Ajuda de Custo Alimentação – código 
12079 como base de cálculo do imposto de renda retido na 
fonte dos proventos recebidos pelo interessado até ulterior 
decisão do Juízo.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
23.9.21
Despacho do Delegado, de 23-9-21
Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/98, licença-prêmio a: LUIS ANTONIO FAVARO, RG 
12.146.404, Escrivão de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, 
efetivo, 15 dias de licença-prêmio, restantes, para gozo imediato, 
ref. qq. 119.10.04 a 17.10.09.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
23.9.21
Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Agente de Telecomunicações de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, 

ALESSANDRO ROBERTO DA SILVA, RG 32.135.380, da DelSecPol 
de Catanduva, 15 dias de licença-prêmio, 3º período, ref. qq. 
27.3.06 a 25.3.11, a partir de 16.9.21. Nada perde; Investigador 
de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, ALEXANDRE SOARES 
DE OLIVEIRA, RG 21.634.039, do 4º Distrito Policial de Catan-
duva, 15 dias de licença-prêmio, 2º período, ref. qq. 26.10.13 
a 24.10.18, a partir de 8.9.21. Nada perde; Escrivão de Polícia 
de 1ª Classe, Padrão III, efetivo, MARCO CESAR TITANERO, RG 
20.994.832, do 2º Distrito Policial de Catanduva, 30 dias de 
licença-prêmio, 3º período, ref. qq. 16.9.13 a 14.9.18, a partir de 
20.7.21. Nada perde; Escrivão de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, 
efetivo, MARCO CESAR TITANERO, RG 20.994.832, do 2º Distrito 
Policial de Catanduva, 15 dias de licença-prêmio, restantes, ref. 
qq. 16.9.13 a 14.9.18, a partir de 24.8.21. Nada perde; Carcerei-
ro de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, MARIA APARECIDA DA SILVA 
BRUNINI, RG 20.274.154, da Cadeia Pública de Catanduva, 
30 dias de licença-prêmio, 2º período, ref. qq. 9.9.06 a 7.9.11, 
a partir de 16.9.21. Nada perde; Investigador de Polícia de 1ª 
Classe, Padrão III, efetivo, PAULO HENRIQUE DE SOUSA TORNAI, 
RG 15.624.558, do 1º Distrito Policial de Catanduva, 30 dias de 
licença-prêmio, 2º período, ref. qq. 22.8.05 a 20.8.10, a partir de 
2.8.21. Nada perde; Delegado de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, 
efetivo, DR. PEDRO LUIS DE SENZI CARVALHO, RG 9.251.291, 
do 2º Distrito Policial de Catanduva, 15 dias de licença-prêmio, 
restantes, ref. qq. 9.6.05 a 7.6.10, a partir de 2.8.21. Nada perde.

 Delegacia Seccional de Polícia de 
Fernandópolis
 Setor de Pessoal
 APOSTILAS DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA:
DECLARANDO:
Em cumprimento ao V. Acordão/Sentença proferida nos 

autos de Processo Digital nº 1002202-16.2021.8.26.0189, da 
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fer-
nandópolis, em nome de FERNANDO ENDRICE DE SOUZA, RG. 
20.397.996-5, Escrivão de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, 
em exercício na Delegacia de Polícia do Município de Mira Estre-
la, julgando procedente o pedido do autor a fim de condenar a 
ré a pagar ao autor os vencimentos suprimidos, decorrentes do 
seu cargo e respectivos reflexos, relativos ao período de 22.10 
a 16.12.2018.

Em cumprimento a Sentença proferida nos autos de Proces-
so Digital nº 1000283-89.2021.8.26.0189, da Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Fernandópolis, em 
nome de UELITON LOPES GUIMARÃES, RG. 60.331.035-7, 
Agente Policial de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, em exercício na 
Delegacia de Polícia de Investigações Sobre Entorpecentes de 
Fernandópolis, para:- a) RECONHECER o direito a ocorrência de 
desvio de função ( de Agente Policial de 2ª Classe para Inves-
tigador de Polícia), no período de 01.06.2018 a 30.11.2020; 
b) Condenar a ré a pagar ao autor as diferenças devidas 
correspondentes à diferença entre a remuneração do cargo de 
Agente Policial de 2ª Classe e de Investigador de Polícia, com os 
respectivos reflexos, no período de 01.06.2018 a 30.11.2020.

 COMUNICADO A QUE SE REFERE O ARTIGO 513 DO RGS:
Escrivão de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, efetivo, MEIRE-

LUCE PERPÉTUA GALAN, RG. 28.899.221-0, 15 dias de licença 
prêmio, ref. qq 11.12.06 A 9.12.11, a partir de 20.08.2021. 
NADA PERDE.

 Delegacia Seccional de Polícia de Jales 
"Nelson Lourenço Vanni"
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional de Polícia responsável pelo 

expediente, de 23.9.2021
Declarando: em cumprimento ao V. Acórdão referente ao 

Processo nº 1001155-11.2021.8.26.0414 da Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Palmeira D’Oeste 
em nome de GUSTAVO HENRIQUE AIJADO PEREIRA, RG. 
47.605.404, Escrivão de Polícia de 3ª Classe, Padrão I, em está-
gio probátorio, com sede de exercício na Delegacia de Polícia 
de Palmeira D’Oeste, o mesmo faz jus à cessação do desconto 
do Imposto de Renda sobre o auxílio alimentação e transporte.

 Despacho do Delegado Seccional de Polícia responsável 
pelo expediente, de 23.9.2021

Deferindo: Nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 
10.261/68, licença-prêmio a: IVONI NOGUEIRA DE MELO DOS 
SANTOS, RG. 19.475.591-5, Papiloscopista Policial de 1ª Classe, 
Padrão III, efetivo, 30 dias de licença-prêmio, 2º período, para 
gozo imediato, ref. qq. 27.11.2008 a 25.11.2013, restando 30 
dias para gozo oportuno.

 Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
Escrivão de Polícia de Classe Especial, Padrão IV, efetivo, 

ELSON DANTAS DE OLIVEIRA, RG. 20.352.301, da Delpolmun 
de Santa Fé do Sul, 30 dias de licença-prêmio, restantes, ref. 
qq. 19.2.2012 a 16.2.2017, a partir de 16.9.2021. Nada perde; 
Delegado de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, efetivo, JOSÉ EDU-
ARDO MARTINS, RG. 17.870.012, da Delsecpol de Jales, 15 dias 
de licença-prêmio, 3º período, ref. qq. 22.7.2013 a 20.7.2018, a 
partir de 16.9.2021. Nada perde; Auxiliar de Serviços Gerais, Ref. 
001, Grau E, efetivo, MARILZA CELEADORA DE SOUZA E SOUZA, 
RG. 18.307.817-2, da Delpol de Palmeira D´Oeste, 15 dias de 
licença-prêmio, 3º período, ref. qq. 13.10.2013 a 11.10.2018, a 
partir de 16.9.2021. Nada perde.


